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Edital nº 02/2025 

Concurso de Bolsas 
2025.1 

 
A Reitora do Centro Universitário Cathedral - UniCathedral - situado na Avenida Antônio 
Francisco Cortes, n° 2.501, Bairro Cidade Universitária, Barra do Garças/MT, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394/96 (LDB) e na Portaria nº 
391/02-MEC, faz saber que no dia 30 de novembro de 2024 será realizado o CONCURSO DE 
REDAÇÃO PARA BOLSA DE ESTUDOS. Para tanto, as incrições estarão abertas a partir do dia 07 de 
novembro até o dia 29 de novembro. O processo é destinado aos cursos presenciais, 
destinados aos portadores de certificado de conclusão do Ensino Médio (ou curso 
equivalente), ou àqueles que estiverem cursando e que concluirão até o final do ano de 2024. 
Não poderão concorrer a bolsa alunos matriculados em cursos de graduação do Unicathedral.  

 
REGULAMENTAÇÃO 

1. DOS OBJETIVOS DO CONCURSO  

O Concurso De Redação Para Bolsa de Estudos do Unicathedral, tem por objetivo selecionar candidatos 
para conceder 4 bolsas de estudos para os cursos de graduação presencila do Unicthedral, por meio 
de concurso de redação. 
 

2. DAS BOLSAS CONCEDIDAS  

Serão concedidas as seguintes Bolsas de Estudos: 
 
- 1 bolsa de estudos com 100% de desconto (exceto rematrícula) 
- 1 bolsa de estudos com 90% de desconto (exceto rematrícula) 
- 1 bolsa de estudos com 80% de desconto (exceto rematrícula) 
- 1 bolsa de estudos com 70% de desconto (exceto rematrícula) 
 

3. DAS INSCRIÇÕES  

 
As inscrições serão realizadas no período de 07/11/24 a 29/11/24 no site do Unicathedral - 
www.unicathedral.edu.br  
 
Para mais informações, contate a equipe do Unicathedral pelo telefone/zap  (66) 99201 1581 ou (66) 
3402 3200 
 

4. DA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
A realização do concurso será presencial, no dia 30 de novembro de 2024 ( sábado) com ínicio às 9:00h 
até as 12:00h, na Sede  do Unicathedral, localizado na Anvenida Av. Antônio Francisco Côrtes, 2501  - 
Barra do Garças/MT - 78.600-000  



 

 

5. DA REDAÇÃO 

A avaliação será feita por meio de redação aplicada em uma única fase. 
Na prova de Redação serão aceitas apenas produções textuais redigidas nas atuais normas 
ortográficas da Língua Portuguesa. 

   A redação deverá ter no mínimo 20 linhas e no máximo 30 linhas. 
   Não serão aceitas redações fora do tempo estabelecido 
   Os critérios de Avaliação da redação estão discriminados no Anexo I deste Edital.   
 

6. DO RESULTADO  

 
O resultado será divulgado no site do Unicathedral em 06 de dezembro de 2024. 
Os vencedores também receberão um contato pessoal da nossa equipe.  
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
- O Unicathedral reserva-se o direito de alterar ou cancelar o concurso a qualquer momento. 
- A inscrição no concurso configura o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todas as 

NORMAS e INSTRUÇÕES ESTABELECIDAS neste EDITAL. 
- Os candidatos selecionados deverão matricular-se no curso até 18 de dezembro de 2024. 
- O candidato deverá apresentar-se no local do concurso com 30 minutos de antecedência, 

apresentando documento de identificação com foto.  
- A Comissão Julgadora será composta por professores do Unicathedral. 
- Das decisões da Comissão Julgadora não caberá recurso. 
- Para maiores esclarecimentos, os interessados devem fazer contato pelos telefones e WhatsApp (66) 

3402-3200 ou (66) 99201 1581. 
 
 

PARTICIPE E CONQUISTE SUA BOLSA DE ESTUDOS! 
 

 
 

 Barra do Garças/MT, 07 de novembro de 2024.  

 
 

Érica Smargiassi 
Reitora do Unicathedral 
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ANEXO I 
CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DE REDAÇÃO  

1. Apresentação do Texto 

CRITÉRIOS PONTOS PONTUAÇÃO OBTIDA 

a) Anulação da redação: fuga do tema, ou fuga da proposta, 
ou plágio. Eliminação  

b) Anulação da redação: não obediência ao número mínimo 
de 20 linhas Eliminação  

c) Adequação ao tema 0 a 3,0  

 Subtotal  
3,0 

 

2. Aspectos Gramaticais 

CRITÉRIOS PONTOS PONTUAÇÃO OBTIDA 

Correção gramatical (pontuação, acentuação gráfica, 
ortografia, concordância verbal e nominal, regência verbal e 
nominal, colocação pronominal). 

0 a 3,5  - 0 erro: (3,5) - 8 a 15 erros: (1,2) 

- 1 a 3 erros: (3,0) - acima de 16 erros: (2,0) 

- 4 a 7 erros: (2,0)  

 
Subtotal  

3,50  

3. Aspectos Estruturais 

CRITÉRIOS PONTOS PONTUAÇÃO OBTIDA 

a) Indicação de título 0 a 0,5  

b) Coesão 0 a 1,0  

c) Domínio da norma culta e vocabulário adequado 0 a 1,0  

d) Coerência na exposição de ideias 0 a 1,0  

 Subtotal  
3,5 

 

 
 

TOTAL DE PONTOS NA REDAÇÃO 10,0  

 


